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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.979 DE 1º DE JULHO DE 2023

Decreta  Luto  Oficial  no  Município
de  Marau  em  homenagem
póstumaa  Antonio  Saggin.

O  Prefeito  Municipal  de  Marau,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO que foi Sócio Fundador do Hospital
Cristo Redentor;

CONSIDERANDO  que  sempre  teve  uma  presença
atuante nos mais diferentes setores da nossa sociedade,
especialmente através do empreendedorismo;

DECRETA:
Art. 1º LUTO OFICIAL em todo o território do Município

de  Marau,  por  três  dias,  como Homenagem Póstuma a
ANTONIO SAGGIN.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de 2023.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE
IURA KURTZ
Prefeito Municipal
YASMIN ROCHA DEL VALLEVOLPATO
Secretária Municipal de Administração
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